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tw 48 A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo
o
“o 2: aprova a seguinte lei:

ei a Art.19 - A Empresa Metropolitana de Planejamento

A, criada com base nos artigos 14

1 no 94, de 29 de maio de 1974,pas

lanejamento e Reurbanização Metro-

S/A,

da Grande São Paulo S/A - EMP

e 15 da Lei Complementar EstadÉ

sa a ser denominada Empresa de

politana do Estado de São Paul

Art.29 A socibdade terã por objetivo a realiza-

a o planejamento e a execução das

mum ao Estado e aos Municípios, a

ção dos serviços necessários p

funções públicas de interesse c

promoção ou O gerenciamento da Execução de programas de urbanização

e de renovação urbana de interekse metropolitanos e a realização de

atividades similares no pais e ho exterior.

Parágrafo prifteiro - Fica delegado à Empresa de

Planejamento e Reurbanização Metropolitana do Estado de São Paulo

S/A o poder concedente para a ncessão de obra pública e de uso de

bem público com vistas à concretização de empreendimento de urbaniza

ção” ou de reurbanização em região metropolitana.

Parágrafo Seglndo - Fica vedada a realização de

serviços gratuítos ou de valor] inferior a seus custos.

Arts39 -. Esth lei entra emvigor na data de sua

publicação, revogado o art.15 dal Lei Complementar Estadual no 94,

de 29 de maio de 1974, e demais] disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O desenvolvimento u

São Paulo assumiu nos últimos vin

paralelo em qualquer outro Estado

EMPLASA foi criada, em 1975,

são Paulo abrangida pelós, então,

só

Hoje, O Estado de São Paulo compr

na, com mais de uma centena de mu

mais duas regiões metropolitanas:

ta , circundadas por àreas sobre

diretos como o Litoral Norte , O

ai, Bragança Paulista e Sorocaba.

O Estado de São Pau

um precioso acervo de conheciment

embora seu campo de atuação do po

maneça limitado à Grande São Paul

Importa,hoje, ampli

possa desenvolver seu potencial e

quanto ao seu âmbito territorial

ãà natureza de sua atuação. Neste

pressamente a função técnica de a

litanas previstas na Constituição

tureza política, bem como a promo

de urbanização e de renovação urb

quer que se configure. Ademais, c

bano e metropolitano no Estado de

e anos proporções gigantescas sem

da Federação Brasileira. Quando a

xistia a Região Metropolitana de

37 municípios da Grande São Paulo.

ende uma extensa Area Metropolita-

icípios, compreendendo, pelo menos,

a de Campinas e a da Baixada Santis

s quais influem e recebem influxos

ale do Paraíba, as regiões de Jundi

o possui uma empresa que adquiriu

s sobre a realidade urbana estaduai

to de vista legal e estatutário per

esfera do planejamento urbano.
[ond

ea

r suas atribuições para que melhor

benefício da coletividade não sô

e ação mas tambêm no que concerne

entido, impõe-se permitir-lhe ex-

oio às entidades públicas metropo

Estadual com características de na

ão concreta de programas e projetos

na de interesse metropolitano onde

mvêm autorizar a empresa a prestar

serviços no seu campo de especial zação em outros Estados Federados

do País e até do Exterior, de modd a enriquecer seu acervo de experi-

ências e utilizá-lo em benefício a população deste Estado.
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